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Em 14 de fevereiro de 2007

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 01 minuto)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Item único

Votação

PROJETO DE LEI Nº 6.793-A, DE 2006

(DO PODER EXECUTIVO)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.793-A, de 2006, que dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Luiz Antonio Fleury);  e da Comissão de  Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e pela inconstitucionalidade e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (Relator: Dep. Luiz Eduardo Greenhalgh). 
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